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                       LEI Nº 2.933/13 

 
 

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.”  
 
 
 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no 

valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) e inserir no orçamento vigente 

as dotações orçamentárias: 

271- 02.07.01-08.244.0125-4.152-3390.36.00 - Manut. Ativid.  CREAS - Rec. 

229 - R$ 10.000,00 

272 - 02.07.01-08.244.0125-4.152-3390.39.00 - Manut. Ativid. CREAS - Rec. 

229 - R$ 10.000,00 

267 - 02.07.01-08.244.0125-4.150-3390.36.00 - Manut. Ativid. CRAS - Rec. 229 

-  R$  5.000,00 

304 - 2.08.01-10.271.1312-4.092-3190.13.00 - Contrib. Prev. INSS a Serv. 

Saúde - Rec. 102 -R$ 100.000,00 

305 - 02.08.01. 10.271.1317-4.093-3191.13.00 - Contrib. Prev. PREVICAM - 

Serv. Saúde-Rec. 102 - R$ 140.000,00 

323 - 02.08.02-10.301.0254-4.142-4490.52.00 - Equip. Mat. Perm. Saúde 

Família. - Rec. 148 -R$ 50.000,00 

359 - 02.08.05- 10.302.0264-4.146- 3390.39.00 - Serv.Terc. Pessoa Jurídica 

PAM - Rec. 155 - R$ 85.000,00 

 

Art. 2º  - Os recursos para suplementação do art. 1º serão oriundos da 

anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo: 

254 - 02.07.01- 08.244.0125-3.017- 4490.52.00 – Aquis. Equip. Recurso FNAS 

– Rec. 229 – R$ 25.000,00 

320 - 02.08.02- 10.301.0254-4.142- 3390.30.00 – Mat. Consumo PSF – Rec. 

148 – R$ 50.000,00 

329 - 02.08.02- 10.302.0210-4.133- 3390.39.00 – Proc. Médicos Licitados – 

Rec. 102 – R$ 290.000,00 
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357 - 02.05.01- 12.364.0435-4.057- 3390.30.00 – Mat. Consumo PAM – Rec. 

155 – R$ 85.000,00 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2013. 

 

         Mando, portanto, a todas as autoridades consultadas que cumpram e 

façam cumprir a presente Lei na forma determinada. 

  

 

Campos Gerais, 05 de março de 2013. 

 

 

 

 

Maurício Rabelo                                           Paulo Roberto Vilela Fernandes                                                                 

Prefeito Municipal                                     Secretário Mun. Orçamento e Controle 

 

 
 
 
 
 

José Humberto da Silva 
Superintendente de Administração  


